
Câmara Municipal de Montes Claros � MG 

Que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Montes Claros, Humberto Guimaraes 
Souto, oficio, solicitando um parecer quanto a falta de cumprimento da equiparação salarial 

dos Agentes Sanitários com os cargos de Agentes de Combate a Endemias, conforme está fun 
damentado no artigo 7° da lei 3.174 de 23 de dezembro, 2003, que determina: 

Sala das Reuniões da Câmara Municipal 

Montes Claros-MG 

(X C3. 

REQUERIMENTO 

KSlelduaa. 

Art. 7°- Terão a mesma denominação e vencimento em 
cada Poder Municipal, ou nos Poderes confrontados en 
tre si, as classes de cargos cujas atribuições sejam as 
mesmas ou assemelhadas. 

10 de abril de 2023. 

VEREÁDORA 
Professora lara Pimentel 

Prof lara Pimentel 
VEREADORA 
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